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ANEXO!	 Coordenação	 8	 Coordenador	 101.3

REMANEJAMENTO DE CARGOS	
Coordenação-Geral de Recursos Humanos	 i	 Coordenador-Geral	 101.4

1n1 1
1	 Auxiliar	 102.1
-	 -.

CÓDIGO DAS DO MARE P/MF (a) DO MF P/MARE (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTALUNITÁRIO

DAS 101.2 1,11 1 1,11

DAS 101,1 1,00 110 110,00

DAS 102.2 1,11 1 1,11

DAS 102.1 1,00 110 110,00

TOTALTOT lii 111,11 .	 11'l 111,11

SALDO DO
REMANEJAMENrO (a - b) - - -

ANEXO II

(becreto n 1.745, de 13 de dezembro de 1995)

ANEXO!!

MINISTÉRIO DA FAZENDA

EM COMISSÃO E FUNÇÔES GRATIFICADASa) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS

CARGOS/ DENOMIN AÇÃO
NE!

UNIDADE FUNÇÕES CARGO/FUNÇÃO
DAS!

FGNR

8 Assessor Especial do
Ministro 102.5

2 Assessor do Ministro 102.4

1 Assistente do Ministro 102.3

2 Assistente 102.2

7 Auxiliar 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe
Coordenador-Geral

.101.5
101.4

CoordenaçãO-Gemi
1

5 Auxiliar 102.1

6 Chefe 101.2
Divisão

Assessoria para Assuntos Parlamentares 1 Chefe da Assessoria 101.4

101.33 Coordenador
Coordenação

7 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4

3 Coordenador 101.3

1 Coordenação
4 Chefe 101.2

Divisão

5
	 FG-1

3
	 FG-2

3
	 FG-3

Secretário-Executivo

13
	

Assessor do Secretário-
Executivo
	 102.4

8
	

Assistente do Secretário-
Executivo
	

102,3

2
	

Assistente
	 102.2

1
	

Chefe
	 101.4

4
	

Assistente
	 102.2

15
	

Auxiliar
	 102.1

20
	

FG-1

8
	

FG-2
FG3

• Subsecretário
	 101.5

Subsecretário-Adjunto
	

101.4

Auxiliar
	 102.1

Coordenador
	

101.3

7
	

Chefe
	 101,2

3
	

Chefe
	 101.1

1
	

Coordenador-Geral
	

101.4

Auxiliar
	 102.1

5
	

Coordenador
	 101.3

3
	

Gerente de Projeto
	 101.2

1 Coordenação-Geral de Modernização e Informática 	 1	 1 Coordenador-Geral
	

101.4

Coordenação 7 uooraenaaor

5 Gerente de Projeto 101.2

Coordenação de Documentação e Biblioteca 1 Coordenador 101.3

2 Chefe 101.2
Divisão

1 Chefe 101.1
Serviço

21 FG-1

19 FG-2

21 FG-3

Delegacias de Administração do Ministério da

Fazenda

a) no DF, RJ e SP 3 Delegado 101.4

3 Delegado-Adjunto 101.3

Divisão 12 Chefe 101.2

Serviço 9 Chefe 101.1

21 FG-1

24 FG-2

21 FG-3

b) no RS e MG 2 Delegado 101.4

2 Delegado-Adjunto 101.3

Divisão 8 Chefe 101.2

Serviço 6 Chefe 101.1

10 FG-1

16 FG-2

16 FG-3

1 Delegado 101.3
c) no PR

1 Delegado-Adjunto 101.2

Serviço 6 Chefe 101.1

5 FG-1

5 FG-2

8 FG-3

d) no AM, BA, CE, PA, PE e SC 6 Delegado 101.3

6 Delegado-Adjunto 101.2

Serviço 30 Chefe 101.1

30 FG-1

30 FG-2

36 FG-3

c) no ES, GO, MS, AC, AL, MA, MT, PB, P1, RN,

SE e RO 12 Delegado 101.3

36 Chefe 101.1
Serviço

36 FG-1

48 FG-2

48 FG-3

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E
101.5

ORÇAMENTO 1 Subsecretário

• 1 SubsecretárioAdjUntO	 101.4

1 Auxiliar	 102.1

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral	 101.4

1 Auxiliar	 102.1

6 Coordenador	 101.3
Coordenação

Coordenação-Geral de Planejamento i Coordenador-Geral	 101.4

1 Auxiliar 	 102.1

6 Coordenador	 101.3
Coordenação

1 Gerente de Projeto 	 101.2

9 FG-1

13 FG-2

7 FG-3

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA	
1 1 procurador-Geral	 NE

NACIONAL	 1	 2	 1 Procurador-Geral Adjunto	 101.5

SECRETARIAEXECUTLVA

1 Gabinete

SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Coordenação
Divisão

serviço

Coordenação-Geral de Serviços Gerais

Coordenação



101.4
102.1
101.3
101.2
101.1

101.4
1021
[01.3

Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia e de Sistemas de
Informação 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Programação e Logística 1 Coordenador-Geral 101.4

3 Auxiliar 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.2
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Gabinete

Divisão

Coordenação-Geral da Representação Extrajudicial
da Fazenda Nacional

Coordenação

Serviço

Coordenação-Geral da Representação Judicial da
Fazenda Nacional

Coordenação
Divisão

Serviço

Coordenação-Geral da Divida Ativa da União
Coordenação
Divisão

Serviço

Coordenação-Gcral de Operações Financeiras da
União

Coordenação
Divisão

Serviço

Coordenação-Geral de Assuntos Tributários
Coordenação
Divisão

Serviço

Coordenação-Geral Jurídica

Divisão
Serviço

Coordenação-Geral Patrimonial

Coordiação-Õeral de Assuntos Financeiros

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos Diversos

Coordenação

Divisão
Serviço

Procuradorias Regionais da Fazenda Nacional (DF,
RI, SP, RS e PE)

Divisão

Procuradorias Estaduais da Fazenda Nacional

a) em SP e Ri

Divisão
Serviço

b).no DF, MG e RS

Divisão
Serviço

	

2
	

Procurador-Chefe
	

101.3

	

2
	

Subprocurador-Chefe
	

101.2

	

12
	

Chefe
	

101.2

	

16
	

Chefe
	

101.1

	

12
	

FG- 1

	

20
	

FG-2

Procurador-Chefe
	

101.3
Subprocurador-Chefe
	

101.2
	9

	
Chefe
	

101.2

	

6
	

Chefe
	

101.1

FG- 1
FG-2
FG-3

101.3
101.2
101.1

FG-1
FG-2
FG-3

101.3
101.1

FG- 1
FG-2
FG-3

101.2
101.1

FG-3

101;6
101.5
101.4
102,2
101.4
102.3
101.4
102.3
102.2
102.1

D1i

102.1
101.3

101.2

101.3
101.2

101.4
102.1
101,3
101.2
101.2

101.4
102.1
101.3
101.2
1.01.1

101.4
102.1
101.3
101.2
101.1

101.4

101.3

101.2
101.1

d) no AC, AL, AM, AP, ES, MA, MT, MS, PA, PB,
P1, RN, RO, RR, SE e TO

	

101.4
	 Serviço

101.3
101.2
101.1

101.4

	

101.3
	

Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional

	

101.2
	 Serviço

101.1

	

101.4
	 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

	101.3 	
Gabinete

101.2

	

101.1
	

Assessoria Especial

	

101.4
	

Assessoria de Assuntos Internacionais

101.3

101.2

101.1

de Estudos Econômico-
101.4

102.3
101.2

101.1

de Atendimento ao Contribuinte

de Corregedoria

ão-Geral do Sistema de Tributação

do Sistema de Arrecadação e

Serviço

ooruei
	

do Sistema de Fiscalização

101.4
ICoordei1 101.2 Divisão

1	 IServiço
FG-1 1

do Sistema Aduaneiro

Coordenador-Geral
Coordenador

2
	

Procurador

Chefe

Coordenador-Geral

Coordenador
2
	

Chefe
Chefe

Coordenador-Geral
Coordenador

2
	

Chefe

Chefe

Coordenador-Geral
Coordenador

2
	

Chefe
Chefe

Coordenador-Geral

1
	

Coordenador

2
	

Chefe
Chefe

Coordenador-Geral

Assessor
2
	

Chefe

Chefe

Coordenador-Geral

Assessor
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor

Assistente
Coordenador

3
	

Auxiliar
2
	

Chefe
3
	

Chefe

12
14
19

5
	

Procurador Regional
5
	

Chefe

10

101.4
102.3
102.2

101.4
102.3

102.2

101.4
102.3
102.2

101.3
102.1
101.2
101.1

FG-1

FG-2
FG-3

12
18
24

16
16

16
16

16

62
62

62

3

7
1
8

2

2
4

1
2

3
10

2.
3
6
2

5
3

5

3

Procurador-Chefe
Chefe

Procurador-Seccional
Chefe

o-Adjunto

4 Assistente 102.2
4 Auxiliar 102.1

1 Procurador-Chefe 101.4
2 Procurador 101.3

1 Chefe 101.2
e) na BA, CE, GO, PR, PE e SC

Serviço

6
9
9

6

6

12

Procurador-Chefe
Subprocurador-Chefe
Chefe
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101.4 	 Divisão
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4	 Chefe	 101.2 

4	 Chefe	 101.1coordenação-Geral de Pesquisa e Investigação	 1	 Coordenador-Geral
1	 Coordenador 101.3 Serviço

Coordenação
2	 Chefe 101.2

Divisão
Escritório de Pesquisa e investigação 1 O	 Chefe 101.2  Coordenação-Geral de Haveres Financeiros 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3 

58 FG-1
Divisão 4 Chefe 101.2

54 FG-2
Serviço 4 Chefe 101.1 

56 FG-3

Superintendência Regional da Receita Federal ]o	 Superintendente 101.4 Coordenação-Geral das Operações de Crédito do
NacionalTesouro i Coordenador-Geral 101.4

11	 Superintendente-Adjunto 101.3

61	 Chefe 101.2 Coordenação i Coordenador 101.3 
Divisão

8	 Chefe 101.1 Divisão 4 Chefe 101.2Serviço
2	 Auxiliar 102.1

Serviço 4 Chefe 101.1

Unidades Locais da Receita Federal 	 (Delegacia, 35 Delegado e Inspetor 101.3
Coordenação-Geral de Normas e Avaliação da 

Inspetoria, Alfândega, Agência e Centro de Execução da Despesa i Coordenador-Geral 101.4

Atendimento ao Contribuinte)
108 Delegado, Delegado-Adjunto 101.2 Coordenação i Coordenador 101.3

Inspetor e Chefe de Divisão . Divisão 4 Chefe 101.2 

Serviço 4 Chefe 101.1

283 Delegado, Agente, Inspetor, 101.1

Chefe de Centro de Coordenação-Geral de Sistemas de Informática 1 Coordenador-Getal 101.4
Atendimento ao Contribuinte, 1 Coordenador 101.3 
de Serviço e de Equipe de Coordenação

4 Chefe 101.2
Fiscalização Divisão	 .

4 Chefe 101.1
Serviço

2 Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Contabilidade 1 Coordenador-Geral 101.4

. 625 Chefe de inspetoria, de FG-1 Coordenação 1
4

Coordenador

Chefe

101.3
101.2

Agência, de Seção, de Centro .Divisão
4 Chefe 101.1

de Atendimento ao Serviço
Contribuinte e de Equipe de
Fiscalização, e Assistente Coordenação-Geral de Acompanhamento

605 Chefe de Inspetoria, de FG-2
de Estados 1 Coordenador-Geral 101.4

Agência, de Centro de 1 Coordenador 101.3 
Atendimento ao Contribuinte, Coordenação

4 Chefe 101.2
de Setor e de Equipe, e Divisão

4 Chefe 101.1
Assistente Serviço

772 Chefe de Equipe e Assistente FG-3 Coordenação-Geral de Análise e Estatísticas Fiscais
de Estados e Municípios i Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
Coordenação

4 Chefe 101.2

Delegacia da Receita Federal de Julgamento 18 Delegado 101.3 visãoDivisão
4 Chefe	 . 101.1 

Divisão 84 Chefe 101.2 Serviço

120 Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Assunção e Reestruturação

de Passivos 1 Coordenador-Geral 101.4

i Coordenador 101.3

101.6
Coordenação

3 Chefe 101.2
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 1 Secretário Divisão

3 Chefe 101.1
4 Secretário-Adjunto 101.5 Serviço

Gabinete 1 Chefe 101.4
14 FG-1

4 Assessor 102.3
FG-2

4 Assistente 102.2 12
FG-3

3 Auxiliar 102,1 18

Coordenação-Geral de Estudos Ecónômico-Fiscais i Coordenador-Geral 101.4
Secretário 101.6

i Coordenador 101.3 SECRETARIA DE POLÍTICA ECONÔMICA 1
Coordenação 2 Secretário_Adjunto 101.5

Coordenação-Geral de Planejamento Técnico i Coordenador-Geral 101.4 Gabinete
1

1

Chefe
Coordenador

101.4 
101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3 Coordenação
7 Chefe 101.2

Divisão 4 Chefe 101.2 Divisão
8 Chefe 101.1

Serviço 4 Chefe 101.1 Serviço

Coordenação-Geral de Administração da Dívida Coordenação-Geral de Política Fiscal i Coordenador-Geral 101.4

Pública i Coordenador-Geral 101.4
101.3

Coordenação i Coordenador

Coordenação i Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Política Monetária 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Política Financeira 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Externos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação
Divisão

i
4

Coordenador
Chefe

101.3
101.2

Área 1 Coordenador-Geral 101.4

4 Chefe 101.1 Coordenação-Geral da 	 Externa
1 Coordenador 101.3

Serviço Coordenação

Coordenação-Geral de Programação Financeira 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação-Geral de Conjuntura Econômica 1 Coordenador-Geral 101.4 

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3 

Divisão 4 Chefe 101.2

Serviço 4 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Questões Estruturais 1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenador 101.3
Coordenação

Coordenação-Geral de Controle de
Responsabilidades Financeiras e Haveres Coordenação-Geral de Projetos Especiais i Coordenador-Geral 101.4

Mobiliários do Setor Público 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Coordenador 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3 Coordenação



3
	

)elegado
	

101.4

3
	

uxiliar
	

102.1

15
	

hefe
	

101.2

3
	

hefe
	

101.1

3
	

FG-1

6
	

FG-2

9
	

FG-3

12
	

)elegado
	

101.3

48
	

hefe
	

101.2

24
	

hefe
	

101.1

12
	

FG-1

12
	

FG-2

24
	

FG-3

7
	

elegado
	

101.2

28
	

hefe
	

101.1

7
	

FG-1

7
	

FG-2

;ecretário
	

101.6

3
	

;ecretári o-Adj unto
	

101.5

hefe
	

101.4

8
	

ssisteflte
	

102.2

orregedor-Geral
	

101.5

orregedor-Adj unto
	

101.3

uxiliar
	

102.1

oordenador
	

101.3

3
	

hefe
	

101.2

5

2

1

3

Coordenador-Geral
Auxiliar
Coordenador

Chefe

Coordenador-Geral
Auxiliar
Coordenador

Chefe

Coordenador-Geral
Auxiliar
Coordenador

Chefe

Coordenador-Geral
Auxiliar

Coordenador

Chefe

Coordenador-Geral

101.4
102.1
101.3

101.2

101.4
102.1
101.3
101.2

101.4

102.1
101.3
101.2

101.4
102.1

101.3
101.2

101.4 1
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Coordenação-Geral de Assuntos Institucionais J	 1 Coordenador-Geral 101.4 Divisão 3 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101,3

Coordenação-Geral de Receitas Patrimoniais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação-Geral de Assuntos de Empresas 1 Auxiliar 102.1
Estatais i Coordenador-Geral 101.4 Divisão 3 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Coordenação-Geral de Mercado de Capitais 1 Coordenador-Geral 101.4 Organizacional e Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3 Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Política Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4 Coordenação-Geral de Programação Técnica e
Logística 1 Coordenador-Geral 101.4

9 FG-1 Divisão 2 Chefe 101.2
2 FG-2 4 FG-1
3 FG-3 5 FG-2

3 FG-3

101.4
102.1
101.3

101.2
101,1

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECONÔMICO

Gabinete

Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Defesa da Concorrência

Coordenação-Geral de Comércio e Serviços

'.I 
Coordenação
Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Produtos Agrícolas

Coordenação

Divisão
Serviço

Coordenação-Geral de Serviços Públicos e Infra-
Estrutura

Coordenação

Divisão
Serviço

oordenaçAo-Geral de Acompanhamento de
4ercados

oordenaçAo
)ivisão

erviço

oordenaçAo-Geral de Produtos Industriais

oordenação
)ivisão
erviço

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

Coordenação

Coordenação-Geral de Engenharia

Divisão

Coordenação-Geral de Legislação Aplicada

Divisão

Coordenação-Geral de Administração Patrimonial

C en - ane as a - " a	 -

Secretário
Secretário-Adjunto
Assessor do Secretário

Chefe
Assessor
Chefe
Chefe

Coordenador-Geral
Assistente
Auxiliar

Coordenador-Geral
Coordenador

Chefe
Chefe

Coordenador-Geral

Coordenador
Chefe

Chefe

Coordenador-Geral

Auxiliar

Coordenador
Chefe

Chefe

Coordenador-Geral

Coordenador
Chefe

Chefe

Coordenador-Geral
Auxiliar
Coordenador

Chefe
Chefe

Secretário

Secretário-Adjunto
Assistente

Coordenador

Coordenador-Geral
Auxiliar

Chefe

Coordenador-Geral

Auxiliar
Chefe

Coordenador-Geral
Auxiliar

elegacias do Patrimônio da União

) no Ri, SP e PE

ivisão
erviço

) no ES, BA, SC, SE, RS, DF, MÁ, PÁ, CE, PR,
N e AL

ivisão

erviço

no AM, GO, MG, MS, MT, PB e P1
erviço

ECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE

abinete

orregedoria-Geral do Controle Interno

Coordenação

Divisão

Coordenação-Geral de Planejamento
Técnico-Operacional

Coordenação

Divisão

Coordenação-Geral de Sistemas de Informática

Coordenação
Divisão

Coordenação-Geral de Articulação Externa das
Ações do Controle Interno

Coordenação
Divisão

Coordenação-Geral de Avaliação da Execução do
Orçamento

Coordenação
Divisão

Coordenação-Geral de Acompanhamento e
Avaliação da Execução de Programas

2
2

3
2
4

3

2

4

4

2

2
II
7

5
5
3

4

4
3

3
10

20

26

34
36

2

3

4

4

101.4

101.3

101.2
101.1

101.4
102.1

101.3
101.2
101.1

FG- 1
FG-2
FG-3

101.6
101.5

102.2

101.3

101.4

102.1
101.2

101.4
102.1
101.2

101.4

102.1

101.6
101.5
102.4

101.4
102.3
101.2

101.1

101.4
102.2
1.02.1

101.4
101.3
101.2
101.1

101.4

101.3
101.2
101.1



1
	

iretor-Geral
	

101.

1
	

iretor-Geral Adjunto
	

101.4

5
	

uxiliar
	

102.1

7
	

crente
	 101.2

1
	

oordenador
	

101.2

4
	

hefe
	

101.1

1
	

iretor
	

101.2

1	 Diretor
	 101.2

)iretor
	

101.3

)iretor
	 101.3

)iretor
	

101.3

hefe
	 101.2

refeito
	

101.1

FG-2

)iretor Regional
	

101.:

1

1

1
2

1

1
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1 20 Auxiliar 102.1

Divisão 3 Chefe 101.2
Divisão 80 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização 1 Coordenador-Geral 101.4 Serviço
b) em MG e SP

20
2

Chefe
Delegado	 1

101.1
101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
2 Auxiliar 1	 102.1

Coordenação-Geral de Orientação e Controle 1 Coordenador-Geral 101.4 Divisão 8

6

Chefe
Chefe

1	 101.2
101.1

Divisão 3 Chefe 101.2 Serviço

Coordenação-Geral de Planejamento, Avaliação e c) no RJ 1 Delegado 101.4
Sistematização	 das	 Ações	 de	 Fiscalização	 e 1 Auxiliar 102.1
Controle 1 Coordenador-Geral 101.4 1

1 Divisão 6 Chefe 1	 101.2
Divisão 2 Chefe 101.2

Serviço 3 Chefe 101.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Articulação
das Ações de Auditoria Governamental 1 Coordenador-Geral 101.4 SECRETARIA DE ASSUNTOS
Divisão 2 Chefe 101.2 INTERNACIONAIS 1 Secretário 101.6

Serviço 1 Chefe 101.1 2 Secretário-Adjunto 101.5

1 Assessor 102.3

Coordenação-Geral de Normas e Programas de 2 Assistente 102.2

Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2 Coordenação-Geral de Créditos Externos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Auditorias Integradas e de Divisão 1 Chefe 101.2

Recursos Externos 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de integração 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Supervisão e Avaliação de Divisão 2 Chefe 101.2
Desempenho de Auditorias 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Assuntos Econômico-
Financeiros 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral para Assuntos de Inventanança 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
Divisão 2 Chefe 101.2

Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Gerai ae Assuntos Econômico-
Coordenação-Geral para Fiscalizações e Auditorias Comerciais 1 Coordenador-Geral 101.4

Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1	 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2

Divisão 4 Chefe 101.2 1
2 FG-1

Secretarias de Controle 1ntmo 1 1 FG-2

1 1 IFG-3

a) no MJ, MT, MAA, Mmc, MTb, MPAS, MS,
MICT	 ME, MPO, MC, MARE, MCT e MMA 14 Secretário	 1 101.5 1 ESCOLA 1W ADMINISTRACÃO

1

Divisão

Coordenação-Geral de Auditoria

Divisão

Coordenação-Geral de Fiscalização e Controle

Divisão

b) no MF

Divisão

Coordenação-Geral de Auditoria

Divisão

Coordenação-Geral de Fiscalização e Controle

Divisão

c) no NEC

Divisão

Coordenação-Geral de Auditoria

Divisão

Coordenação-Geral de Fiscalização e Controle

Divisão

Delegacias Federais de Controle

a) no AC, AL, AM, BA, CE, ES, GO, MA, MS,
MT, PA, PB, 2E, PR, P1, RS, RN, RO, SC e SE

	

14
	

Assistente

	

28
	

1 Chefe

	

14
	

Coordenador-Geral

	

56
	

Chefe

	

14
	

Coordenador-Geral

	

56
	

Chefe

Secretário
Assistente

	

1
	

Auxiliar

	

2
	

Chefe

Coordenador-Geral

	

4
	

Chefe

Coordenador-Geral

	

6
	

Chefe

Secretário
Assistente

Auxiliar

	

2
	

Chefe

Coordenador-Geral

	

4
	

Chefe

Coordenador-Geral

	

5
	

Chefe

20
	

Delegado

•

FAZENDÁRIA

Coordenação
Centro Estratégico

Diretoria de Cooperação Técnica e Pesquisa

Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional

Diretoria de Atendimento e Coordenação

de Programas

Diretoria Técnica de Educação

Diretoria Técnica de Administração

Divisão

1 Centros Regionais de Treinamento

CONSELHOS DE CONTRIBUINTES

12 Conselho de Contribuintes 1 Presidente 101.4

7 Presidente de Câmara 101.2

1 Secretário-Executivo 101.1

22 Conselho de Contribuintes 1 Presidente 101.4

2 Presidente de Câmara 101.2

1 Secretário-Executivo 101.1
M fl fl.fl

102.2

101.2

101.4
101.2

101.4

101.2

101.5
102.2
102.1

101.2

101.4
101.2

101.4
101.2

101.5
102.2
102.1

101.2

101.4
101.2

101.4
101.2
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ANEXO II

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

CÓDIGO DAS J_SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
- UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 7 45,64 7 45,64
DAS 101.5 4,94 41 202,54 41 202,54
DAS 101.4 3,08 174 535,92 174 535,92
DAS 101,3 1,24 256 317,44 256 317,44
DAS 101.2 1,11 1.005 1.115,55 1.006 1.116,66
DAS 101.1 1,00 817 817,00 707 707,00
DAS 102.5 4,94 8 39,52 8 39,52
DAS 102.4 3,08 17 52,36 17 52,36
DAS 102.3 1,24 31 38,44 31 38,44
DAS 102.2 1,11 67 74,37 66 73,26
DAS 102.1 1,00 116 116,00 226 226,00

SUBTOTAL 1 2.539 3.354,78 2.539 3.354,78
FG-1 0,31 991 307,21 991 307,2i
FG-2 0,24 989 237,36 989 237,36
FG-3 0,19 1.221 231,99 1.221 231,99

SUBTOTAL 2 3.201	 1 776,56 3.201 776,56
TOTAL	 5.740 4.131,34 5.740 4.131,34

DECRETO N52* 2.332, DE 12 DE OUTUBRO DE 1997

Promulga o Acordo sobre Quarentena Vegetal, celebrado entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Popular da China.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercido
no cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Popular da China firmaram, em Beijing, em 13 de dezembro de 1995, um Acordo sobre Quarentena
Vegetal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto
Legislativo n2 24, de 7 de maio de 1997, publicado no Diário Oficial da União n2 85, de 8 de maio de
1997;

Considerando que o Acordo sobre Quarentena Vegetal entrou em vigor em 3 de julho de
1997, nos termos do seu Artigo IX,

DECRETA:

Art. 1 2 O Acordo sobre Quarentena Vegetal, firmado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o' Governo da República Popular da China, em Beijing, em 13 de dezembro de
1995, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Axt. 22 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 19 de outubrode 1997; 1762 da Independência e 109a República,

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
João Augusto de Médicis

Acordo sobre Quarentena Vegetal entre o Governo da República Federativa
do Rrci 1 e n	 ,l D_.. t____	 -

Com a finalidade de efetivamente evitar a introdução de enfermidades, pragas e ervas
daninhas sujeitas a quarentena (daqui em diante referidas como "pragas de quarentena") no território de
qualquer das Partes Contratantes, para proteger a produção agrícola, para promover o desenvolvimento
do comércio de plantas e produtos vegetais, e para relbrçar a cooperação no domínio da quarentena
vegetal entre os dois países, por meio deste,

Acordam o que segue:

Artigo 1
As Partes Contratantes concordam em:
a) tomar todas as medidas necessárias para evitar a introdução de pragas sujeitas a quarentena

no território da outra Parte Contratante através do comércio de plantas ou produtos vegetais, ou por
qualquer outro meio;

b) notificar-se mutuamente no que diz respeito à distribuição e aos controles de pragas
sujeitas a quarentena e a nova ocorrência de pragas no território da Parte Contratante, em documento
escrito;

e) intercambiar, em dia, os documentos da legislação atualizada, dos regulamentos e demais
normas relativas a pragas sujeitas a quarentena, tais como a lista das pragas sujeitas a quarentena
publicada por cada Governo e requerimentos para importação de plantas sujeitas a quarentena.

d) inlercambiar os resultados de pesquisa científica e técnica, o material científico e manter
cooperação em pesquisa científica na área da quarentena vegetal, por meio de visitas mútuas de
especialistas;

e) se necessário, a assistência científica e técnica na área da quarentena vegetal poderá ser
mutuamente fornecida, e

1) discutir claramente os problemas que surjam no curso da implementação do Acordo.

Artigo II
As plantas e produtos vegetais a serem importados e exportados deverão ser inspecionados

pelos serviços de quarentena vegetal estabelecidos respectivamente pelas Partes Contratantes.

Artigo II!
1. As Partes Contratantes concordam que, quando plantas e produtos vegetais forem ser
exportados para a outra Parte, os Certificados Fitossanitários emitidos pelos serviços oficiais de
quarentena vegetal do pais exportador devem ser anexados e escritos na língua oficial e em inglês,
certificando que as plantas e produtos vegetais estão livres de pragas sujeitas a quarentena, no que diz
respeito ao país importador, e atendem aos requisitos de quarentena vegetal do país importador,
2. O país importador terá o direito de inspecionar as plantas e produtos vegetais importados, e de
tomar as medidas necessárias de quarentena. Entretanto, as medidas de quarentena deverão basear-se em
suficiente evidência científica e o país importador deverá informar o departamento de quarentena do
país exportador, tão logo possível, de que as medidas de quarentena foram tomadas pelo país
importador.
3. As plantas e produtos vegetais a serem exportadas deverão estar livres de terra.
4. O Acordo é aplicável a todas as plantas e produtos vegetais comercializáveis e não
comercializáveis.

Artigo IV
1. Passageiros oriundos de qualquer das Partes Contratantes que carreguem plantas e produtos
vegetais para dentro do território da outra Parte Contratante, por quaisquer meios, deverão declará-los,
por iniciativa própria, ao serviço de quarentena vegetal no porto de entrada.
2. Plantas e produtos vegetais de missões diplomáticas para doação, intercâmbio ou uso próprio
deverão ser processados de acordo com os respectivos regulamentos de quarentena vegetal do pais
importador.

Artigo 
1. Os materiais de embalagem de bens exportados deverão estar livres de pragas sujeitas a
quarentena. O uso de palha de arroz, folhas, casca de árvore ou outras partes de produtos agrícolas ou
florestais deverá ser evitado. Se materiais tais como palha de arroz forem utilizados, deverão atender aos
requisitos de quarentena vegetal do país importador.
2. Os meios de transporte deverão ser inspecionados antes de carregar plantas e produtos
vegetais. Se necessário, o meio de transporte deverá ser fumigado ou desinfetado e um Certificado de
Fumigação Fitossanitário deverá ser emitido pelo serviço de quarentena vegetal oficial do pais
exportador.

Artigo VI
As Partes Contratantes tomarão todas as medidas para evitar a introdução de pragas sujeitas a

quarentena de um terceiro país no território das Partes Contratantes. Certificados Fitossanitários deverão
acompanhar as plantas e produtos vegetais em trânsito, os quais deverão atender aos requisitos de
quarentena vegetal do país importador.

Artigo VII
1. Os departamentos encarregados do Acordo são o Departamento de Defesa e Inspeção Vegetal
(DDIV) da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária, do lado brasileiro, e a Administração de Quarentena Animal e Vegetal do Ministério
da Agricultura da República Popular da China do lado chinês.
2. De maneira a solucionar problemas que surjam no curso da implementação do Acordo, e para
permitir o intercâmbio de resultados de pesquisa científica e técnica na área da quarentena vegetal entre
os dois países, visitas recíprocas de especialistas e encontros bilaterais poderão ser realizados, mediante
consulta entre os dois departamentos encarregados do Acordo. As datas e locais pertinentes serão
determinados depois de consultas mútuas.

Artigo VIII

	

1.	 Todas as atividades relativas ao Acordo-deverão estar em sintonia com a legislação e os
regulamentos de quarentena vegetal de ambas as Partes Contratantes.
2	 O Acordo não terá efeitos sobre os direitos e obrigações estipulados em acordos bilaterais ou
multilaterais sobre quarentena vegetal com outros países, assinados por qualquer das Partes
Contratantes.

32 Conselho de Contribuintes	 Presidente	 101.4
Presidente de Câmara	 101,2
Secretário-Executivo	 101.1

6
	

FG- 1
7
	

FG-2

FG-3

ua pUoIItu rJpuIar cia China	 Artigo IX
O Acordo entrará em vigor a partir do 30° (trigésimo) dia após terem as Partes ContratantesO Governo da República Federativa do Brasil	

completado seus respectivos procedimentos internos e notificado uma a outra, por via diplomática. Oe	
Acordo terá vigência por 5 (cinco) anos. O Acordo será prorrogado automaticamente por mais 5 (cinco)O Governo da República Popular da China	
anos sucessivos, desde que nenhuma das Partes Contratantes notifique a outra Parte Contratante, por via(doravante denominados Partes Contratantes"), 	 diplomática, sua decisão de não renová-lo 6 (seis) meses antes do termino da vigência do Acordo




